
PROJETO DE LEI Nº         , DE 2025

(do Sr. GERVÁSIO MAIA)

Denomina  de  José  Luciano  Agra  de

Oliveira  (Prefeito  Luciano  Agra)  o  viaduto

construído  sobre  a  BR-230,  no  km 24,  nas

imediações  da  Empresa  Paraibana  de

Abastecimento e Serviços Agrícolas (Empasa)

e dos Correios, na cidade de João Pessoa.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta Lei  denomina de José Luciano Agra de Oliveira

(Prefeito Luciano Agra) o viaduto construído sobre a BR-230, no km 24, nas

imediações  da  Empresa  Paraibana  de  Abastecimento  e  Serviços  Agrícolas

(Empasa) e dos Correios, na cidade de João Pessoa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A BR-230,  também  conhecida  como Rodovia  Transamazônica,  é

uma rodovia  federal transversal do Brasil,  com  extensão  implantada  de

4.260 km.  Em maio  de  2023,  foram iniciadas  as  obras  na  cidade  de  João

Pessoa para construção de um viaduto para facilitar a ligação entre o bairro de

Água Fria e a Rua Ranieri Mazzili, no Cristo Redentor.

Com investimentos superiores a R$ 50 milhões, a obra de 700 metros de

extensão foi finalizada e o novo equipamento será fundamental para dar fluidez

do trânsito  da capital  paraibana e facilitar  o  deslocamento de usuários que *C
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trafegam pelos bairros do Cristo  Redentor,  Água Fria,  Ernesto Geisel,  José

Américo e Rangel.

Neste ensejo, nada mais justo que prestar uma homenagem ao saudoso

Luciano Agra, eterno Prefeito de João Pessoa, José Luciano Agra de Oliveira

(Prefeito Luciano Agra) o viaduto que construído sobre a BR-230. 

Uma das figuras mais proeminentes da política paraibana das últimas

décadas,  especialmente  em  João  Pessoa,  Luciano  Agra  construiu  uma

trajetória  notável,  marcada  por  sua  dedicação  ao  serviço  público  e  seu

compromisso com o desenvolvimento da capital paraibana.

Luciano Agra formou-se  se em arquitetura pela Universidade Federal de

Pernambuco  (UFPE)  e  fez  mestrado  em engenharia  urbana  na  Universidade

Federal  da  Paraíba  (UFPB).  Radicado  em  João  Pessoa,  onde  atuou

profissionalmente,  teve  atuação  destacada  em projetos  urbanísticos  voltados

para a cidade. 

Além disso, foi  secretário de Planejamento da Prefeitura Municipal de

João Pessoa de 2005 até 2008, quando saiu para candidatar-se a vice-prefeito,

sendo eleito  ao  final  do  pleito.  Tornou-se prefeito  de João Pessoa entre de

março de 2010 e janeiro de 2013 pelo PSB, com sua gestão chegando à marca

70% de aprovação.

Durante  sua  gestão,  que  se  estendeu  até  2012,  Agra  implementou

diversas iniciativas que tiveram um impacto significativo na cidade.  Um dos

pontos altos de seu mandato foi o investimento em infraestrutura urbana, com a

revitalização de praças, ruas e a ampliação de áreas de lazer, que visavam

melhorar a qualidade de vida dos cidadãos. 

Após deixar a prefeitura, Luciano Agra continuou sua trajetória política,

sendo reconhecido como uma liderança influente na região. Ele se tornou um

elo entre a população e as esferas de governo, sempre buscando recursos e

parcerias que beneficiassem João Pessoa. Luciano, ao longo de sua carreira,

se mostrou um defensor  dos interesses da cidade,  sempre preocupado em

garantir uma gestão que priorizasse o bem-estar da população.
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Ante  todo  o  exposto,  entendemos  como  absolutamente  justa  a

homenagem  aqui  proposta  e  esperamos  contar  com  o  apoio  dos  nobres

colegas Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em     de                      de 2025.

Deputado Gervásio Maia

(PSB/PB)
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